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DECRETO Nº 30 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 

 

Dispõe sobre feriados e pontos 

facultativos para o ano de 2025, 

nas repartições públicas 

municipais do Município de 

Baixa Grande/Ba e dá outras 

providencias. 

 

(Republicado por conter 

correções na publicação do 

Diário Oficial nº 18 de 21 de 

Janeiro de 2025). 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município de 

Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas constitucionais vigentes que lhe 

confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO a necessidade de corrigir e acrescentar algumas informações sobre 

o Decreto de Feriados e Pontos Facultativos nas repartições Públicas municipais para 

o anos de 2025. 

 
 

DECRETA 

Art. 1º - Ficam decretados Feriados e Pontos Facultativos nas 

repartições Públicas municipais para o ano de 2025, nos seguintes dias: 

 

DATA DIA DA SEMANA EVENTO TIPO 

01 de janeiro Quarta-feira Confraternização Universal Feriado 

03 de março Segunda-feira Carnaval Ponto Facultativo 

 04 de março Terça-feira Carnaval Ponto Facultativo 

05 de março Quarta-Feira Quarta-feira de Cinzas Ponto Facultativo 

18 de abril Sexta-feira Paixão de Cristo Feriado 

21 de abril Segunda-Feira Tiradentes Feriado 
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01 de maio Quinta-feira Dia do Trabalhador Feriado 

19 de junho Quinta-feira Corpus Christi Feriado 

24 de junho Terça-Feira São João Feriado  

02 de julho Quarta-Feira Independência da Bahia Feriado 

17 de julho Quinta-Feira Emancipação Política Feriado 

18 de julho Sexta-feira Emancipação Política Ponto Facultativo 

16 de agosto Sábado Festa do Co-Padroeiro da 

cidade - São Roque 

Feriado 

07 de setembro Domingo Independência do Brasil Feriado 

12 de outubro Domingo Nossa Senhora Aparecida Feriado 

02 de novembro Domingo Finados Feriado 

15 de novembro Sábado Proclamação da República Feriado 

20 de novembro Quinta-Feira Consciência Negra Feriado 

08 de dezembro Segunda-Feira Festa da Padroeira Nossa 

Senhora da Conceição 

Feirado 

14 de dezembro Domingo Dia do Evangélico Feriado 

25 de dezembro Quirta-feira Natal Feriado 

26 de dezembro Sexta-Feira Natal Ponto Facultativo 

 
 
 
 

Parágrafo Único: O calendário de que trata o caput deste artigo poderá 

sofrer alterações caso ocorra novas definições relacionadas a feriados 

e pontos facultativos.  

Art. 2º - Ficam excluídas dos efeitos do decreto as atividades e os 

serviços públicos considerados essenciais e contínuos para a 

municipalidade, como: Segurança do Patrimônio Público (prédios, 

móveis e imóveis); Guarda Municipal; Unidades de Saúde (HMTF, 

UMMI e UPA24h); Coleta de Lixo e Limpeza Pública em geral; Defesa 

Civil, Setor de Licitação, Assessoria de Licitação, Secretaria de 

Educação (que conta com calendário próprio de atividades).  

Parágrafo Único: Os prazos processuais, atinentes ao processo de 

contratação não estarão suspensos pertinentes aos Pontos 

Facultativos do Carnaval.  
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Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando todas as disposições em sentido contrário.  

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 26 de FEVEREIRO de 
2025. 
 
 
 

ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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